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Resolução da CMN – Conselho Monetário Nacional

Resolução nº 3.922/2010
Resolução nº 4.604/2017
Resolução nº 4.695/2018
Portaria MPS nº 204/2008

Lei nº 13.846/2019



Resolução nº 3.922/2010 - Dispõe
sobre as aplicações dos recursos dos
regimes próprios de previdência social
instituídos pela União, Estados, Distrito
Federal e Municípios.
Dever dos Gestores: Observar os
princípios de Segurança, Rentabilidade,
Solvência, Liquidez, Motivação e
Transparência.



- Modelo de Gestão
- Estratégia e Alocação
- Parâmetros de Rentabilidade
- Limites 
- Metodologia
- Plano de Contingência
- Vedações
- Revisão da Política
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Alocação dos Recursos

Renda Fixa
Renda Variável e Investimentos 
Estruturados (Fundos Multimercado, 
FIP, Ações – Mercado de Acesso);
Investimentos no Exterior.
Todos registrados na CVM



Credenciamento: Qualificação e conhecimento técnico dos
responsáveis pelo credenciamento e decisão nos investimentos;
Analisar com profundidade o Gestor, Administrador e Fundo de 
Investimento.

§ 5º Incluem-se no rol de pessoas previstas no § 4º, na medida de
suas atribuições, os gestores, dirigentes e membros dos conselhos e
órgãos colegiados de deliberação, de fiscalização ou do comitê de
investimentos do regime próprio de previdência social, os
consultores e outros profissionais que participem do processo de
análise, de assessoramento e decisório sobre a aplicação dos recursos
do regime próprio de previdência social, diretamente ou por
intermédio de pessoa jurídica contratada e os agentes que participam
da distribuição, intermediação e administração dos ativos aplicados
por esses regimes. (Incluído pela Resolução nº 4.695, de 27/11/2018.)





Do Enquadramento

Artigo 21, da Resolução 
3.922.
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